
Londrina, 30 de setembro de 2020. 

 

VENCIMENTOS DO ISS 

 

O Decreto Municipal nº 1050, de 10 de setembro de 2020 (publicado em 
29/09/2020), em seu artigo 2º, prorrogou tanto o prazo para escrituração 
(entrega da obrigação) como o de recolhimento (geração e pagamento da guia), 
que seguirão os seguintes prazos: 

 

 o Período de Apuração setembro de 2020, com vencimento original em 
outubro de 2020, vencerá em 26/10/2020; 

 o Período de Apuração outubro de 2020, com vencimento original em 
novembro de 2020, vencerá em 26/11/2020; 

 o Período de Apuração novembro de 2020, com vencimento original em 
de dezembro de 2020, vencerá 15/12/2020; 

 o Período de Apuração dezembro de 2020, com vencimento original em 
de janeiro de 2020, vencerá em 15/01/2021. 

 

 
Acesse o Decreto em:  

https://www.londrina.pr.gov.br/images/stories/jornalOficial/Jornal-4170-
Assinado-Pdf.pdf 
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